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INDICAÇÃO N.º 612/2020 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Pré-Candidato Jorge Seba que se 

eleito, coloque em seu plano de governo a possibilidade de transformar a Unidade de Saúde da Família 
"Carmem Martins Maria Morettin" e o Consultório Municipal II “Dr. Gumercindo Hernandes Morales” 
em um Mini Hospital e com atendimentos 24h. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de julho de 2020. 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização da 
cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 
ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que seja incluído no Plano de 
Governo deste Pré-Candidato a transformação da Unidade de Saúde da Família "Carmem Martins Maria 
Morettin", bem como o Consultório Municipal II “Dr. Gumercindo Hernandes Morales” em Minis 
Hospitais, com atendimentos de Saúde 24 horas, a exemplo do Hospital Fortunata Germano Pozzobon. 

Importante frisar, que as duas unidades de saúde atualmente abrangem uma população 
estimada em torno de 19.000 (dezenove) mil pessoas e que, com a respectiva medida, atenderão uma 
quantidade muito superior. 

Assim, a USF "Carmem Martins Maria Morettin" poderá atender em média 12.000 (doze mil) 
pessoas e o Consultório Municipal II “Dr. Gumercindo Hernandes Morales” aumentará sua capacidade 
para em torno de 18.000 (dezoito mil) pessoas, totalizando 30.000 (trinta mil) pessoas ao todo. 

Considerando ainda que tal medida permitirá uma melhor gestão dos serviços de saúde, 
descentralizando e otimizando o atendimento de pacientes evitando aglomerações nas unidades 
existentes como a UPA, Santa Casa e o próprio Mini Hospital Fortunata Germana Pozzobon. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Pré-
Candidato Jorge Seba que se eleito, coloque em seu Plano de Governo a possibilidade de transformar a 
Unidade de Saúde da Família "Carmem Martins Maria Morettin" e o Consultório Municipal II “Dr. 
Gumercindo Hernandes Morales” em um Mini Hospital, com atendimentos 24h, atendendo os anseios 
de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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